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BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 08 de novembro de 2019
Veiculação: 08 de novembro de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1723

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETOS

DECRETO Nº 7580/2019 
Dispõe sobre o cancelamento de empenhos não processados, 
que consta em restos a pagar e estabelece outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Artigo 84, inciso IV, da Constituição Federal, Artigo 63, inciso 
IV da Lei Orgânica do Município e, em atendimento ao Artigos 
9º da Lei Complementar nº 101/2000,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 
101/2000, só devem compor a dívida flutuante os restos a pa-
gar, desde que haja disponibilidade de caixa para este efeito;

CONSIDERANDO que a contabilidade deve evidenciar o nível 
de endividamento e a situação de liquidez do Município durante 
todo o exercício;

CONSIDERANDO que os restos a pagar insubsistentes devem 
ser cancelados, expurgando-se, a qualquer tempo, as obriga-
ções incertas e indevidas;

CONSIDERANDO o que se aplica o disposto no Art. 68 do De-
creto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, em que a inscri-
ção de despesas como Restos a Pagar será automática, no 
encerramento do exercício financeiro de emissão da Nota de 
Empenho, desde que ssatisfaça às condições estabelecidas;

CONSIDERANDO que a nota de empenho constitui operação 
financeira de caráter contábil, visando à reserva de numerário 
para o pagamento de despesa comprometida dentro da dota-
ção específica;

CONSIDERANDO que resto a pagar não processado não 
constitui obrigação de pagamento, pelo produto não ter sido 
entregue e/ou serviço nçao ter sido prestado.

DECRETA

Art. 1º Ficam, por força deste Decreto, cancelados os empe-
nhos de restos, nos exercícios anteriores, inscritos em Restos 
a Pagar – Não processados e processados não pagos, nos 
balanços gerais do Município de Guarapuava e que atendam 
aos seguintes  quesitos:
I – os contratos, convênios ou instrumentos correlatos que não 
tenham sido oficialmente formalizados;
II – a contraprestação de bens, serviços ou obras que não fo-
ram comprovadamente executadas à sua face de processa-
mento ou liquidação das despesa.
§ 1º O cancelamento de créditos empenhados incritos em res-
tos a pagar de que trata este artigo, faz-se necessário tendo em 

vista que a despesa descorrente do respectivo empenho não 
se efetivará e/ou não se efetivará em sua integralidade. Fican-
do portanto o  Município de Guarapuava autorizado a cancelar 
os saldos de notas de empenhos dos exercícios anteriores.
§ 2º Em casos de despesas do exercício corrente, a realiza-
ção dos estornos, provenientes de processos licitatórios e/ou 
contratos administrativos cujos serviços ou mercadorias não 
tenham sido prestados ouentregues dentro da vigência.
Art. 2º Os pagamentos dos empenhos decorrentes dos cance-
lamentos efetuados na forma deste Decreto poderão ser aten-
didos à conta de dotação orçamentária anual ou de créditos 
adicionais abertos para esta finalidade no exercício em que 
ocorrer o reconhecimento da dívida.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 31 de dezembro de 2019.

Guarapuava, 21 de outubro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7592/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Fica estabelecido recesso no período compreendido en-
tre os dias 23/12/2019 a 01/01/2020, em todo serviço público 
municipal da Administração direta e no âmbito do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Guarapu-
ava – GUARAPUAVA-PREV.
Parágrafo único. Ficam excetuadas do período estabelecido no 
caput deste artigo as atividades da Secretaria de Trânsito e 
Transporte-SETRAN, e demais atividades desenvolvidas pelo 
Município consideradas de caráter essencial, que por sua natu-
reza não admitem paralisação na Administração Pública.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Guarapuava, 30 de outubro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7611/2019 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Exonerar a pedido, a servidora Patricia Almeida De 
Lima Araujo, nomeada pelo Decreto 5861/2017, no cargo de 
Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
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e Cultura, a partir de 01 de novembro de 2019.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01 de novembro de 2019.

Guarapuava, 06 de novembro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7612/2019 
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 795/2019 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE

Art. 1º Designar a servidora Thalyta Forquim Buco, matrícula nº 16434-8, para responder pela Direção de Departamento de 
CRAM – Centro de Referência de Atendimento à Mulher em Situação de Violência junto a Secretaria de Políticas Públicas Para 
Mulheres, no período de 11/11/2019 à 07/12/2019 em razão de licença e férias da servidora Camila Grande da Silva.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a as disposições em contrário.

Guarapuava, 31 de outubro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal
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SURG
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

A Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava – 
SURG, por seu diretor administrativo, torna público que reali-
zará a licitação a seguir:
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2019
DATA: 20/11/2019                                                CREDENCIA-
MENTO: das 13h00m às 14h00m
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h00m
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de insu-
mos tais como: mudas de flores, mudas de arbustos perma-
nentes, granilha branca miúda, manta bidim, grama, casca de 
árvore, húmus de minhoca e pedra granito verde, para revitali-
zação e melhoria de paisagismo em diversas praças, rotatórias 
e avenidas. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM  
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
13.303/2016 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal 
nº 1.168/2006 e Lei Complementar nº 123/2006;
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO E ACESSO ÀS IN-
FORMAÇÕES: Sala de Licitações da SURG, na rua Afonso 
Botelho, nº 63, bairro Trianon – CEP 85.012-030, em Guara-
puava, estado do Paraná - Telefone: (0xx42) 3630-0500 - e-
-mail: juridico@surg.com.br, site: www.surg.com.br. Horários 
de funcionamento: das 08h00m às 11h00m e das 13h00m às 
18h00m. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser 
obtidos pelo site: http://surg.com.br/surg/ no Menu Licitações, 
em Licitações.
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF). Guarapuava - PR, 08 de novembro de 2019. 

SANDRO ALEX RUSSO VALERA. 
Diretor Administrativo.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2019

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

A Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava – 
SURG, por seu diretor administrativo, torna público que reali-
zará a licitação a seguir:
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 48/2019
DATA: 21/11/2019                                                CREDENCIA-
MENTO: das 13h00m às 14h00m
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h00m
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de com-
bustíveis: etanol, gasolina, diesel e diesel S10, para manuten-
ção da frota de veículos de utilização da SURG. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM  
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
13.303/2016 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal 
nº 1.168/2006 e Lei Complementar nº 123/2006;
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO E ACESSO ÀS IN-
FORMAÇÕES: Sala de Licitações da SURG, na rua Afonso 
Botelho, nº 63, bairro Trianon – CEP 85.012-030, em Guara-
puava, estado do Paraná - Telefone: (0xx42) 3630-0500 - e-
-mail: juridico@surg.com.br, site: www.surg.com.br. Horários 
de funcionamento: das 08h00m às 11h00m e das 13h00m às 
18h00m. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser 

obtidos pelo site: http://surg.com.br/surg/ no Menu Licitações, 
em Licitações.
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF). Guarapuava - PR, 08 de novembro de 2019. 

SANDRO ALEX RUSSO VALERA. 
Diretor Administrativo.

CÂMARA MUNICIPAL
 HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - Nº. 009/2019

O Presidente do Poder Legislativo do Município de Guarapu-
ava – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
resolve homologar o procedimento licitatório em epígrafe em 
favor da empresa: ARTES GRÁFICAS BEREZOVSKI LTDA., 
inscrita no CNPJ/MF 07.259.843/0001-56, vencedora dos itens 
01 e 02, no valor total de R$ 3.390,00 (três mil, trezentos e no-
venta reais), para a aquisição de material gráfico para atender 
a ato solene, comemorativo e de homenagem a ser promovido 
pelo Poder Legislativo de Guarapuava - PR, conforme as es-
pecificações do Edital.

Guarapuava, 6 de novembro de 2019.

João Carlos Gonçalves
Presidente do Poder Legislativo do Município de Guara-

puava

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n. 004/2019 

Ref.: Pregão Eletrônico n. 008/2019

OBJETO:  fornecimento e locação de produtos, equipamen-
tos, acessórios, adornos e demais itens para ornamentação 
de eventos do Poder Legislativo de Guarapuava, compreen-
dendo a mão de obra necessária para montagem, decoração/
ornamentação dos locais onde serão realizados os eventos, no 
edifício sede deste Poder Legislativo, conforme o edital e seus 
anexos. 

CONTRATANTE: Poder Legislativo de Guarapuava – PR 
CNPJ n. 77.774.495/0001-30

CONTRATADAS:PLANTE COMÉRCIO DE MUDAS E FLO-
RES LTDA.
CNPJ nº 82.236.217/0001-60, para os itens 1, 2, 3, 4, 6 e 7.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. 10520/2002; Lei n. 
8666/93 e suas alterações.

VALOR TOTAL: R$ 13.891,78 (treze mil, oitocentos e noventa 
e um  reais e setenta e oito centavos)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses

DATA DA ASSINATURA: 4 de novembro de 2019.

DOTAÇÃO:01 Câmara Municipal; 01.001 Legislativo Muni-
cipal; 01.031.0001.2001 Atividades da Câmara Municipal; 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo; 3.3.90.30.15.00 Mate-
rial para festividades e homenagens; 3.3.90.39.00.00 Outros 
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serviços de terceiros – Pessoa Jurídica; 3.3.90.39.23.00 Festi-
vidades e Homenangens.

Guarapuava, 7 de novembro de 2019.

João Carlos Gonçalves
Presidente do Poder Legislativo do Município de Guara-

puava

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n. 005/2019 

Ref.: Pregão Eletrônico n. 008/2019

OBJETO:  fornecimento e locação de produtos, equipamen-
tos, acessórios, adornos e demais itens para ornamentação 
de eventos do Poder Legislativo de Guarapuava, compreen-
dendo a mão de obra necessária para montagem, decoração/
ornamentação dos locais onde serão realizados os eventos, no 
edifício sede deste Poder Legislativo, conforme o edital e seus 
anexos. 

CONTRATANTE: Poder Legislativo de Guarapuava – PR 
CNPJ n. 77.774.495/0001-30

CONTRATADAS:SENSAÇÃO PROMOÇÕES E EVENTOS 
LTDA - ME
CNPJ nº 14.092.325/0001-56, para os itens 5, 8, 9, 10,11, 12, 
13, 14, 15, 16, 17, 19, 20, 21, 22 e 23.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. 10520/2002; Lei n. 
8666/93 e suas alterações.

VALOR TOTAL: R$ 18.766,00 (dezoito mil, setecentos e ses-
senta e seis reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses

DATA DA ASSINATURA: 4 de novembro de 2019.

DOTAÇÃO:01 Câmara Municipal; 01.001 Legislativo Muni-
cipal; 01.031.0001.2001 Atividades da Câmara Municipal; 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo; 3.3.90.30.15.00 Mate-
rial para festividades e homenagens; 3.3.90.39.00.00 Outros 
serviços de terceiros – Pessoa Jurídica; 3.3.90.39.23.00 Festi-
vidades e Homenangens.

Guarapuava, 7 de novembro de 2019.

João Carlos Gonçalves
Presidente do Poder Legislativo do Município de Guara-

puava

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n. 006/2019 

Ref.: Pregão Eletrônico n. 009/2019

OBJETO:  aquisição, sob demanda, de material gráfico para 
atender a ato solene, comemorativo e de homenagem a ser 
promovido no Poder Legislativo de Guarapuava – PR, especifi-
camente para os 200 anos de Guarapuava e a inauguração do 
espaço Deputado Estadual Bernardo Guimarães Ribas Carli,  
conforme o edital e seus anexos. 

CONTRATANTE: Poder Legislativo de Guarapuava – PR 
CNPJ n. 77.774.495/0001-30

CONTRATADA: ARTES GRÁFICAS BEREZOVSKI LTDA.
CNPJ nº 07.259.843/0001-56

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. 10520/2002; Lei n. 
8666/93 e suas alterações.

VALOR TOTAL: R$ 3.390,00 (três mil, trezentos e noventa re-
ais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses

DATA DA ASSINATURA: 7 de novembro de 2019.

DOTAÇÃO:01 Câmara Municipal; 01.001 Legislativo Muni-
cipal; 01.031.0001.2001 Atividades da Câmara Municipal;  
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica; 
3.3.90.39.63.00 Serviços gráficos e editoriais; 3.3.90.39.63.01 
Impressos em geral de uso interno.

Guarapuava, 7 de novembro de 2019.

João Carlos Gonçalves
Presidente do Poder Legislativo do Município de Guara-

puava
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